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CAMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
PODER LEGISLATIVO

MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO

o Vereador abaixo assinado, devidamente amparado na Lei
Orgânica Municipal, encaminha para a tramitação legal, o presente Projeto de Lei
Legislativo, pelo qual solicita a denominação de artéria de nossa cidade de "LENIRA
MELANIA GASPERIM GALLI".

Solicita que, após os trâmites legais e aprovação do mesmo,
sejam enviadas cópias à família do homenageado.

Sala das Sessões, 20 de Junho de 1.999.

j
CEZAR ~ALDART
Vereador Bancada P F L
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JUSTIFICATIVA

LENIRA MELANIA GASPERIM GALLI, nasceu no Município de
Erechim - RS, no dia 16 de Julho de 1.945, filha de Luiz e Horfila Helena Gasperim, família
de seis filhos, sendo Lenira a quarta filha do casal.

Casou-se em 13 de Março de 1.971, com o Sr. CLAUDIO GALLI e
desta união tiveram quatro filhos: Claudio Junior, Fabíula, Fabrício e Rafael.

LENIRA foi uma mãe exemplar, tendo a sua vida pautada pelo
trabalho, amor e carinho dedicados a sua família, aos parentes e amigos. Voltada de
grandes valores morais, espírito humanitário e infinito. Pertencia a religião católica, era
praticante e participava de vários eventos religiosos de nossa diocese.

LENIRA se notabilizava pela sua simplicidade, tendo um genro
alegre e extrovertido sabendo granjear carinho e respeito pelo vasto círculo de relações de
amizade que possuía.

Participou ativamente junto com seu esposo nas diretorias de
entidades assistências, sendo esta participação decisiva nos trabalhos comunitários.

Faleceu em 15 de Junho de 1.998, vítima de aneurisma cerebral aos
52 anos de idade, deixando a todos que a conheceram e com ela conviveram o mais belo
exemplo de vida humana regrada pela simplicidade, honestidade e dedicação e crença
naquilo que semeou.

Sala das Sessões, 21 de Junho de 1.999.

CEZARA~lART
Vereador Bancada P F L
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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N0

DENOMINA ARTÉRIA DE NOSSA CIDADE DE
"LENIRA MELANIA GASPERIM GALLI"

Art. 1° - É dada a denominação de LENIRA MELANIA GASPERIM GALLI a uma
artéria de nossa cidade.

Art. 2° - A Artéria localiza-se na Área Industrial Irani Jaime Farina, 111 etapa, entre os
lotes N° 10, 11,Área Verde I, 1, 2, 3, e Lotes 12, 13, 14, 15, 16, 17, Área
Verde li, 4, 5, 6, 7, iniciando na Rua Dr. João Caruso até uma estrada,
direção Norte - Sul.

Art. 3° - A placa indicativa conterá os seguintes dizeres: "LENIRA MELANIA
GASPERIM GALLI - Rotariana."

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 21 de Junho de 1.999.

CEZAR~lRT
Vereador Bancada P F L
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Eslmlo do I{io Grande do Sul
MUNICÍPIO ()E ERECIIIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354
CEP 99700-000 • Erechirn (RS)

A artéria localiza-se na Área Industrial Irani Jaime Farina,

In etapa, entre os lotes n° 10,11, Área Verde 1,1,2,3, e Lotes

]2, ]3, ]4, 15, 16, 17, Área Verde 11,4,5,6,7, iniciando na Rua

Dr. João Caruso até uma estrada, direção Norte - Sul.

Erechim 06 de janeiro de 1998

Filho
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I{EPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURA
ERECHIM - SEDE

AV. SETE DE SETEMBRO, 431/101 - FONE: (054) 321-1651

Certifico que no livro "C" rt. ] 7, nele à., .folha<; J l~V,

sob n°. 10198~ consta o tenno de Registro de Óbito de

«LENlRA l\lELANIA GALLl", de cor branca, do sexo 1eminino,

portadora da CI-8028151598-SSP/RS~ inscrita no CPFII\'lf nC'.

66434904053. ocorrido no Hospital de uridndc, nestu cid lide, no dia

quinze (15) do Inês de junbo (06) do UIIO de um mil novecentos e

noycnht e oito (1998). às 10:00 h(.•.;as , de profissão do lar. natural de

Quatro Irmãos, Erechim, Rio Grande do Sul, nascida aos dezoito (18)

dias do mês de julho (07) do 9no de um mil novecentos e quarenta e

cinco (1945), domiciliada. e residente nu rua Silveira 1Ylartins, 557,

Erechim. Rio Grande do Slll~ com 52 llllOS de idade, casada com Claudio

Rogerio Galli. tIlha de LllizGasperin. falecido e de Helena GHsperin. do

lur:, rt:sidente nesta cidade. brasileiros. O atestado de óhito fói lirrmulo

pelo(a) I\tlédico(n) Dr(a).Paulo Cesar Lago, CRlVl- 14,223~ dalldo corno

causa do 1ruecÍmento: "hemorragia sub-aracnojdea~ Aneurisma cerebral",

O sepultfunento foi feito no Cemitério I\tlunicipal, IOCRI. Com bens a

invenlnriur. Sem testamento conhecido. Era eleitora. Deixou os fjlho~: o

declarante, 25 unos; Fabiula Anui, 24 anos; Fabricio Rodrigo, 22 rulOS e

RlÚllel Gustavo, 18 unos. Foi declurante: Claudio Rogerio Gall! J ún!or.

bra~iJeiro, solteiro, comerciante, portador da. CI-l 05827 5866-SSP/RS,

residente e domiciliado na rua Silveira IVlartins, 557, Ih..sta cidade.

.~.
t

o referido é verdade e dou fé.

Erechim-RS, 30 de junho de 1998.
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PODER LEGISLATIVO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIl\'1
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tRECHIM ~I
lS!\l, PIIOSPlRID _ _

COMISSAO DE JUSTiÇA E REDAÇAO

RELATOR:LUIZ TEr-TEBRO A. MACHADO

PARECER: Constituciona1

. •...emlssao do respectivo parecer estou
recebemdo das o Vereador Valdemar Arthur Loch Vice-presi _
dente da comissão de Justiça e Redação projeto de lei de origem
do legislativo, para emissão do respectivo parecer.

Após analis e da documentação anexada ao
presente projeto de lei opino, pela constitucionalidade da maté-
ria haja visto que a mesma esta devidamente amparada na legisla-
ção vigemte. Encaminho o presente parec-er aos demais membros da
comissão e após ao plenário para tramitação final.

/'" PROTOCOLO N°:

PROCESSO N°: 049/99

AUTOR: Ver. CEZAR AUGUSTO CALDART - PFL

MATÉRIA: PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N° 042/99 CO lU
I

EMENTA: Denomina artéria de nossa cidade de "LENIRA MELANIA ASPERIM GALLI-
Rotariana".

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHI •••...
APROVADO PELA (,OMISSÃO

ReU~i~O~~~/ .... ~~.~~~: /

Bancada PrB

24 de Junho de 1999.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Erechim, RS, 29 de Junho de 1.999.

Senhor Prefeito:
'"

\

Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos através do presente,
levar ao conhecimento de Vossa Excelência, que esta Casa de representação popular, esteve
reunida em Sessão Plenária Ordinária, em 28 de Junho/99, onde APROVOU os expedientes
abaixo relacionados e ora encaminhados, para os devidos fins.

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N° 012/99 - Autoria Ver. MOACIR VALENTIM ANZILlERO
Dispõe sobre a impressão da Mensagem li Doe órgãos, doe sangue: Salve Vida:;;", na:;;

men:;;agen:;;e correspondências de órgãos oficiais, e em toda a publicidade do Município de
Erechim.

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N° 019/99 -Autoria Ver. CARLlNDA POLETTO FARINA
E:itabelece normas no si:itema habitacional de casas populares no município de Erechim.

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N° 028/99 - Autoria Ver. LUIZ D S DE BRITO
Dispõe sobre a proibição de implantação de Caixas Po:itais Comunitárias no âmbito do

Município de Erechim.

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N° 036/99 - Autoria Ver. ANACLETO ZANELLA e NEUTON
PICCOLl

Denomina artéria de nossa cidade de li Albino Gaspareto" - pioneiro.

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N° 038/99 -Autoria Ver. CARLlNDA POLETTO FARINA
Denomina Praça em nossa cidade de li Dr. Léo Stumpf" - Juiz de Direito.

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N° 042/99 - Autoria Ver. CEZAR AUGUSTO CALDART
Dtmomina artéria de nossa cidade de li Lenira Melania Gasperim Galli" - rotariana.

APROVADOS pelo Plenário.
Esta Presidência informa que os referidos expedientes foram

Certos de sua atenção, aproveitamos o ensejo para renovar
votos de apreço e distinta consideração.

Atenciosamente

Vereador ALDERICO ALBI
Presidente da Câmara dei

Exmo. Sr.
LUIZ FRANCISCO SCHMIDT
DO. Prefeito Municipal

Jmandante Sa/omoni, s/na - Caixa Posta/613 - Fones: (054) 321-4833 e 321-4871 - Fax: (054) 522-2979 _Cep 99.700-000 _Erechim _RS
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LEI N° 3.170, DE 02 DE JULHO DE 1999.

DENOMINA ARTÉRIA DE
CIDADE DE "LENIRA
GASPERIM GALLI".

NOSSA
MELANIA

LUIZ FRANCISCO SCHMIDT, Prefeito Municipal de Erechim, Estado do Rio
Grande do Sul, no uso de atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município:

FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou, e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° - É dada a denominação de uLENIRA MELANIA GASPERIM GALr.1" a
uma artéria de nossa cidade,

Art. 20 - A Artéria localiza-se na Área Industrial Irani Jaime Farina, 111 etapa,
entre os lotes nO10,11, Área Verde. I, 1,2,3, e Lotes 12,13,14,15,16,17, Área
Verde li, 4, 5, 6, 7, iniciando na Rua Dr. João Caruso até uma estrada, direção Norte-
Sul.

Art. 3° - A placa indicativa conterá os seguintes dizeres "LENIRA MELANIA
GASPERIM GALLI - Rotariana",

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

ERECHIM, 02 DE JULHO DE 1999.

~W~
LUIZ FRANCISCO SCHMIDT

Prefeito Municipal
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